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PREFEITURA DO MUNICIPIO 

LEI NR 3,1~ 
De -::!? da snhrnbro de 1 ~·C" 

LJj spõo sobre a ceJ.ebroação de con 

v8nic, na forma CJJc' especi f'ica ; 
', o d' o u ~ c;utras prov1 t11CJ.as. 

O FHEFO lD DO 1•\UNlCfí'c·o lJt: AFlAfM~I\RA, Estado de São 
Paulo, no exerc{cio de suas atdtuiçÕe:J lcc;.ús, e de acordo com o q..<e decre 
teu a Cânara Municipal, un nmo;s:Íc- onJin.~r:c; :.'' ?t:/set6llbro/19!;!l, pmnulga;;: 
seguinte lei :-

/'utigo V< - Ficr> ,, . ';::fel~ :.o r.tunidp:d dUtorLo:ado a 
celebrar convênio CCJT\ o estado de S:lo f 1l_U)_,' f.'Or ··~ua .:Jscret::n-.j_u d'l :.i1.Údr:,vi 
sando assegurar a atmdir~cnto ~~ p·.Jpu1,::.~~j:J L:-.J · ··Jntc{pio, meUL_-:r.t,c· o cst::;bol~ 
cimento de cooperuç~o p3ro. o plunej,711Er;to ~- ct~s8nvclvimcnto con~unto de pre_ 
granaçõee básicas da sa,jde e SnncLrn~ntc, conf..Jrmc minuta cp.Jc fica ruzendo 
parte integrante d~stJ lei. 

f1rtigo ;?Q -Fica C i oGfCito 1 igualmente, autorizado 
a assinar tennos de ro-t~ati f'icoçclo e mJt t_r.Jmto dE5te convênio. 

Artigo 3~ - esta 1 ci. cntr:'l Em vigor na data de sua 

publicação, 

;\rt:igo 41i - Hc~.~r.HJ::f:1-.::;c c<'3 c~isposiçÕes Gil contrária. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOU fl.02 

C 2r.vênio cclebr'ud'1 entre o Esta
do do são Paulo, por" sua Socreta 
da da SaÚde e o municipio d; 
f\rtJrn(JJnra visando assegurar o 

di • * n1 dt:un mento a porulaçrto do mu -
cí'pi o, mediante o esta!:lelecimen 

* -to de coopcraçno para o planeja-
mento e desenvolvimento conjunto 
de progr1JllaçÕes b(,sicas de SéÚda 
" Sanewento. 

Aos dias do mês de de 1 984, 
na soide da Secretaria do t::stado da SmÍde, n;1 r,vcnida Dr. Arnaldo nQ 351, Sv 
andar, Capital de São PL1ulo, do um ladD o Lstado de São Pwlo, por sua S"* 

• crstaria da Seude, doravonte denominada "C:~:Ct1CTNiiA", neste uta repreoenta-
da por seu titular, DOUTOR JOÃO YUI';ES, d~.vidconentc autorizado pelo Somar / 
Govemador, nos termas da Decreto nQ 21.415 de 23 de setEJTJbro de 1 9831 e 1 

de outro, o !.tlnicÍpia de Araraq..oara, dcr\w:cmte denaninado 'Mt;I\ITCfPIO",repre 
sentado pelo Prefeito Municipal , autorizado pela Lei M!! 
nicipal nV de , '" f'1 rmado o prc:se11te convê--
nio, a ser regulado pelas Cliusulus c condiçÕes seguintes :-

cl.AuSLLA I - OSJEITIIU :- O pr~sentG convênio tem por obj~tivo o atmdim~nto 
à população do MunicÍpio de Arnraquaru, mC'diante o estabelecimento conjunto 
de progranaÇÕas básicas de SOÚdt:? B Smll>:lncnto, p.t'Oillovendo : -· 

l a i ntegmção de n;cu l"SDS da Secratari a o do Pro f ai tu 
ra; 

• __ .1 ~ 

2 - o opaio mutuo entre os pa'·":~.cipes, na utilizaçcto re-
c{proca do matErial do cons~o, pessoal, recursos t'i 
n;;Jncei rws o C<lJi pn~e;cnl:os disppn{ v eis, 

Cl.AuSIJ,.A li ~ OIJ1IGAgj'ES IIIS PARTÍCIPES :- -~·.c.umcm a!'l pilrtfctpc-s os seguin
tes obrigaç~es :-

II ,1 - ObrigaçÕes comuns :-

a) - Acordan f::tZer uma pmgJ.~untu;;"';r.· 
mcnto 1 SC~jUndo DS f10mlo1~~ t;J::,r; ~ 
das nas p.;.-ogr':.ITI::s 8 :;ub-F::-T:;~·'' 

seguinb~s ·.lt:!_vidad::s ·-

- as si ~~têncL1 r.J :~'dico-S:i~:: t ~1r"1 -: 

- assi~t(,ncia ~ gsstlnL~; 

- assi stOnc:i a à r.ai tlr•ç'":; 
- subpnJgrtt•;:-:. d:-; cr,n.._ry1} ~-' 

subpr;:~granu de c:-::;,'. rc::·1 r-

odontologi ;-1 Sdf11. t,..~ri h; 

oftolr:1oloui. :.1 ,-~.,ni t~r1,:; 

:,. :c· .. • .. r!,-~ .,,.,a-e· d.., •' 1#'""'-
- ~ 4~ u':s' :;-.;, L -~·t._,u._; 

~; 1 ~ccretariç~t 1 t.:.~.T'utst:Jncia

I.~L~ CúÚdr:, tr.nd0 r.r. ,_:j s tn .Js 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQU 

rutriç2:o; 
educaç::io 3uni tá:d.a; 
viGilância epiderd.olÓ;Ji C::t 0 c~.tatÍstiCr'i 
( controlo da dncnç-·1[', tr-3,-;::.ü s:-;-~vr:;i s ) ; 
ab;ndir:H:;nto d2 crncrgt:r.ci ~~ c.lÍnicds c cil~njic,:-t~ 
"lO m"• '"] li 1"--·n .... ~.-.. r-r~cl; --- ,--~··I~-.!: t: 1 "'' ~l • 1.1, '.(~'-' I• ·.i..J_,,,.,,_ •'' ,I, I, J 1~1j 

lator-:tb:Írio 1 co11 d utili- --l' -J.-_l 

Lutz ou cu tco Gxi str.r.to:;; 

actninistr\lÇÕo; 
saneanento. 

b) - Proporcionar-se-ão, ra::iproec;ncnte, facilidades paro 

1 adeCJ.Iada implantação e execução do convênio; 
2 necessário treinanento du pessoal; 
3 nuxo de. dados e inform:::u;Õr.3; 

n.o3 

4 utilização recÍproca de pusc;oal 1 OCJ.Iip1lllento e materiais / 
disponÍveis, inclusive d,_, 1 :1b:Jl'atÓrio, no ânb.l. tu de suas 
utrib.Jições nonnais. 

II.2- ObrigaçÕes do S;:·crctaria :-

,, 

a) - conpeto Zt SbCrc~taria 1 pPlo ~Jt:u :x;pç"trtéll11cnto í1cgion:ll de ~aÚds / 
de fl.ibeir:lo f"reto, du CoonJcrúJ"lria de SaÚde del Cnr,u.-,idade (CSC): 

1 a elohorcçÜo du dt ".-ctri:?r:'S c normo.s técnic8s 
• . ~ 1 ~ 

b.J~dcLt, o contcol,-~ LL: c·x LI_Jr;--~-J, ~J. supr:.rv sau 

d:1s nnr1ni·1:· .• c!(~ :1r~nrdo r:n·- ·- '"'.:.\T'\JcterÍstic.<J', 

uuv iLL.J u Con~_.cl hu ....;L f" L b n:; 

Ud progrEJllaçãc 
u , 1 ,~de :juoção/ 
c--, ... 1 micÍpio e 

2- -~ elabo'!'<:.c:;n do fii'"Uí:l':,rcl de -.::1CÇdO dB pc!"::::~·."i1 1 c• truin€ft'len -tr, dn r:·.-:-~íT1n ,_" .: .-~~~-.rtç.~-' r:~--d-.+.f.'r.u~t d::; pcdrÕn c!c ç;:xr~cuç5o das 

di ft-n::ntr~~> <Jt:: \,1 d:Jr~i":S f-· .. :;:- C'L~tj_Co.S; 
3- n fnlT•··:~i·:,::r.t•-J t.!r· nccr [' :rr~:~:.,_, ~uplOTlcnL~r.:Í~: :.1-lmmtar ccn 

frJn;w ~~.-~;111].'." i.1.t ..•. -.--,~.J· .h :-.í!Údt~ d,-1 L,.,.:;uli~:·.,c~e: (esc) 
r: tT;·L~. r_, f-lntu"! "\ <., · 1 -:a '-~~cri.t-11-:.c .... .l ~-: • cu~~ão da 

pt"'!Jr'•'.íil'.'.:-;~n h-' ri:~.;- c:. t 

4 g c\l'"lntt' l' -' ,..-_,, -·-llr' ~.--. ~~,--r· 
t: l ·' '" ' t' • '"· 

~ . 
prt'":!gf-,{.~.-~ç.\.11 b:Y.ÜC t '-L.:f'i ,: t 1•.J \; 

5 - g:;trr_~.T1.J.::l r p,:..c-,:.,o ·::1, ~:·;:.lu:-~',/ 

v:1r:dn n !:'U~. b-:r;. '' • :::''· ,J '","---. 

-~ J~_untc novas .-:·Ti~ :?<~r..::., obsor 

tl:tJ'fl e CJS disp-:-;c-;lçEi,·.l~, logais; 
reguld11r:-nt-~.::rc-::. p-;-t-t~ :·1· r.t-

6- garc1ntj.r :-

7 

j nst .. 1 :;,:.5c~. f' f::- jJ~. -l'::· 
+:t;n-:r-: c pt_\"::ri_:-::n:-r; .~:: 

c.._l.cios po.ro :1 uni(!~ldr::; 

todn o ps~:-.~.c,;_ll L..--;nh· ... ~. : .. :~ 
Cl nrc:;,tnr SCT'\JiÇ.·--:)~; (~L: ' __ ,_ 

tiver rm \rlcnr; 

• . 1 mús ru~:. 1 . .:-;nsovcl~::.: pr:'l- .:J :-. ~~-·· 

do br1'sicu do ~.,-,n: _, '' ;--:t.-, 

colo -
1<1 n~~t;:::,dn r~r~ ;·Jr-·c--.~.-.-i ou vier 

n ~-~;x{od~ ~ r11-.. ,: ::: c.ci'Jvê.'f1io es 
. -

.~"""T~tl") Uo rt1ciot l:.~r:1<:.n7 .• r uma 

f~. ':"".L. ali 7. !.li$•} CJ L~ r ' <1 ·i r:; r ntOS • 

re 
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a) - Canpote o•o UunicÍpio :-

l - aplicar, na Wlbi to de suds ttt:d.tuiçÕe5 aqui r.o:"l'JCniudê!s, os 
recursos csto.duüir-. co]oc .. t~:].:, (; JisposiçÕo desta convênio e 
os recwr~os ~·~unic.ipc.is dc.:.tin~;dos Q SoÚdc e Sane::1mento, de 
f ' ~ , onna a obnc!ccer as pri ~J:.: cl. dcs d(J. Progrrn~açc;::J 8.1sica de 

SnÚde, j-:_Í rcferlL.fn 1 ou cnnronnv Unci~Õo do Ól"J"ii:~ gurencia-
dor; 

2 criar instrumente; legai.s c regulEJTlsntarea; '~ nÍvel munici .. " . ,.. -pal, que viabiliznn o cxccuçao das Cli'IUsulas deste convenio; 
3 - elalxlrar a dasmvolvc)r Plcmos Municipais de SaÚd8 !311 harmo

nia com o Plano Hegion.:tl, ds·~<?nvolvido pelo Dep.,rtCillento Ae 
gional de SaÚde; -

4 garantir pessoal, incltn:ivt..: r:1oJiante ·novas ndmissões, obser 
vendo o sub-itan "a.2" do itan II.2 desta Clwsulu; -

5- garantir instalaçÕes fi"'r,ir:::: . .s, i.x~uipcmtmtns e da.1o.is n:r:.ur
sos como abaixo discrimin::,clo : 
- Pessocli, Matcdal de CJ,-,,,c;no, r,:"terio.l Permoncnte, Equip~ 

mentes o 1 (uma) autul~tncj_:_\ p:-cvida de todos os uccssÓrlos. 

6 proporcionar a coloca~:~o cltJ':, ,j-r-~J~o~ municipoi[. em os servi 
ços intcgnJuos de ~aÚc!c'; -

? - garantir transpo1·te, pnr<.~ os Ci.-505 de po.clentes que nocessi 
tarom de cnc<:minh:ll'ento, cl!:.Ú::; ,,,tcndimento, nas ut-dd"des / 
abrangidas por e.ste convl\-,io; 

8 - colalxlral' con a Sccretor:L1 pn:'H 1 junto com outros cJrgnnis
mos responsáveis pelo SarlG\i!Cntn üo meio, implantar uma re 
de bár,ica rle 8.-:::nertm-:::n~~o 1: d,· f1··r:·,li2uç:7n do c~li::;•-r-ot.G:J. 

Parágrafo t1nico :-

cac' :~ participe se 

PartJ C5 ~:~rei :.o~-, d::·'· ' L 

rcsponsdbilizê::r'd pc:J 1--, c~·-
r-1 1 hipÓtt:s~-- d·:: u· i r'--. · 

por servidor actni tido pMl,, ou':JD 1 • ·-t· 
inclusive mediante c>ç:lc r<.r!JY·cc,iv:,. 

através do Deportu•cn!·_,:; ::cG:_,-,jl .:..::., .; :.:.:, ... _.d, 

de suas respecti vus cnnpr: t~·r,;::;: ,~_- L ,_~ '.1 ·· I_: 

Paréurafo t1nico :-
~ 

i~d L;..Xt.'CUÇ:...:.O d_l COfll. 

Cl!iJsula seguinte. 

CLÁUSU..A IV - 00 GERECICJ ADHl 

i!~-: li.2, "éi,S" c i.l.::, "a,4", 
s.Õcs quG fiz,;;r, 

.. '.(cipu~ vir u ::;r 1"" ;__>.r•:.!rldado 

i-~ lj j fltLural r'C~"'~> l·l'·:ur::nt0 1 

, 
~ 1 . 1 "~ c.:..-u 'gl t~ : 

_).··· ol:;.:,crvado n dJ..:,.;·•j::to nu. 

1 - Para implantaçõo e exGcuç:!o ch.::r-:.tt·· cor:\.'êJnio se fonn~u,; um Conse
lho [)i roto r consti tu! do :-

a- por um rcpl""CSor:tunte do :...;ej·, ···~- i':t'(')~l_j r1u!]iona.l Uc ._j.H_Ídu: 

b - pelo 01 rr;tnr récnl co do J-j ,.. ~r·: ·-!, .:::~-:.rrr b~rlo d-_1 t,--,J:.• -,111c 1 
abrange o ;nunicÍpio, ou saJ ~··~~-:r'--~··:.ntc.nt13; 
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c - dois represEJntontes do r::unicipio designados pc)t( Stenhor Pre 
feito, sendo um deles n l"CfH'csentilnte do Õrgi)a municipal r; 
lacionudo à saúdo, quantlcJ llCJuver, -

2 - Os representantes indicados no número anterior, elc:goriio sru 
Presidente, 

3 - Ao Conselho Di reto r ccmpete 

a - onalisar a prog:rançãa, \lisundo compotibiliza.r os procedimen 
tos técnicos e odninisb·ati ví)S i15 peculiarid.:tdc do munic{: 
pio; 

b - pronover a uniformização de registro, coleta e processnnen
to de dados, visando sua consolidação e análise, segundo I 
nannas da Secretaria; 

c propor cri térlos e fonnas para a supervisão conjunta (c)uni 
dade (s); 

d - estudar o propor às outoz-iudd<Jc; compotontes u criar;Õo e lo
calização de novas UnidwJr,s Sani tÓrlas; 

e - exaninar problonos HnonJmtro::; que envolvan " pnrticipnção I 
conjunto dos convenentes; 

f - criar mecanismos parn 9'-tfc~nti r a perticipaçõo da comunidade 
atendidu pelo serviço d" c;:.,jcle, no plonejoocnto, e><ecução e 

~ ~ ' 
aval i w;ac das ac;.oes úc· ~-:H:'i '- q~::.es do convEnio i 

g - propor ulterC!çÕes, lju<:r.~.o .,, i,c,,soal, insbil.c.ç.Õcs fi'sicas e 
t:quip;~T~r::ntns, n-.1~-., •.ü t.u ,•,; ·~("" du axp.:ms'üo ou redu ;.~!.O d.:1s uni
dades de sc:1Úd(~ i ntoac.JJ , . ; 

h - aprovar O pluno U8 .JOj<li . .';:::::J no que tange> fi l'eCUCSDS huma
nos, matm"'iais e fin:"Jncci. cos, o modi ficnçÕes propo.stas pelo 
t'2spon~::,_~vcl pclu Urú i1_.dc:_: l ~-.t-eu cada d\3 Sc.\Údo; 

i ·tr'rc.:iur· (i. mínissü:-·1 ~· t:;_ 

convt'niü; 

j - ap 1nv _Jr DE· rcl r·.tÓri u-.:, 1 
• 

los uos Órgãos cGmt.Jul·.·. Lb~:J 

4 - Das reurli Õec; :-

• 

~.ividndes, ante~; dt~ cncaninhá- / 
ricl Secretaria e uo r.:unici'pio; 

O ConGulho Uin;LJI" SC. f'LUr,;_!'.l•l~lJln<Iricrnente r:~O rnnr,ns Uma vez 
por rnUH u, cxtruonJ: r.:J.ri.:lll.--·n~;c, ~-f371prc CJJG canvococ~o pr.-:lo seu 

Presidcntu ou pOl' bolic~ td•;:!} tb maioria simplr:~5 de srt.~s monbros. 

CtfiUSULA V - OU1Hi\ EN rlJ'IDC:: :-

t:ntidadt-:iS c.flc_·~t.i~• L;u pr1vado.s 1 atcr,dicb:: os objeti
vos, f'inalidBde limi t:.~~Õec; ora osteb•::;l· ·;-·:r.!·1~; l-i\..~ C particip!T.l d8 proL!ranas de 
saÚde 1 poderão sBr inclu{da.s no fH'EJ~,r:::·nLl \. 1r1vCnio, cuso h:1j"1 ··~cardo entre o 
Estado e Mun:!.c{pio rnr>dicmtc lwrGtur, <.i· l :n;c. 1\di tivo. 

fJN! 
1 - Q pro:cnb.: CCnv[•nio vi~Ol:'dt'·;' r:·;lcJ pl"'DZO de 01 (um) ...tr"l~l, il par-

tir d 'l d t·' ··Ju·• cu.• .. ,~.-< "1"f·"- ' . •~rrD''·.!;V,,l pO•f' ·!r·" •' , . .,,,·-"od-~s t. l.~ 1...o '- · ;:) ..., ~.,...-..:..;::.~, -..... ·' ... ·-·, i-' .. u~ :.:1'-' "" ~~.._.,_,....'" I·' ,I""J.. u 1 

autoniiticu L suo.-~:.~1 '.JtJnent. ·, ,;t;Ó o limite :-::áxin:~) iJd DS ( cinco) , 
aros, podP.ndn, sntrBtu.n-+::o, : cl- d~sfci to o. qunlque:t' b:.mpo por m~ 

tua cons..:.:ntlmr.nto úos p :r·t{cir'tJS cu dcr.uncia. tL ·.JlJ ·.l;uu .... deles, 

' 
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cem antecedância de 90 (novontu) di ''"'• ou .cinJa, alterado d,J comum dCordo f 
mediante lavratura d8 Tcnno Aditivo, obccn' •dos sempre nest,; Última hipÓte
se, o objeto, finalidade e limitações o,-.1 cc;nvRniudos. 

2 - Fica eleito o Fotn da Ct1p·_ t:ü ,ej,__·; êão Paulo, par.:i dirli':lir' as dÚ 

vidas oriundas deste convÊnio o Cf.JC poss. '' 5c?r resolvidas por cnmum acordo 
a1tre os part{cipes. 

--------::-------OOUTOR JOil:O YUNCS 

-sECRETARIO DE ESTADO DA S~OE-

Testenunhus 
•=azcza•~:;~C••= 

1. __________ _ 

11l. JARBAS LEITE 1\IJGUEIHA 
-Diretor Regional do [JlS.G-

r·:EFEITO MUNICif'AL DE AR/\RA~ARA 

r. 
< • 
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